
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Quinta-feira, 20 de fevereiro de 2020 

 

Série 

 

Número 32 

 

Sumário 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira  
n.º 7/2020/M 

Apresenta à Assembleia da República a proposta de lei que procede à alteração do 
Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, que aprovou o 
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único “Fátima Pereira & Carlos Duarte, Sociedade de Revisores de Contas” do 
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Conforme preceituado no artigo 8.º, alínea a), do Decreto Regional n.º 6/77/M, de 21 
de abril, da Presidência do Governo da Madeira, procede-se à transcrição da 
Declaração de Retificação n.º 9/2020/M, de 20 fevereiro, da Presidência do 
Conselho de Ministros que retifica o Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, 
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Região Autónoma da Madeira, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 22, 
1.º suplemento, de 31 de janeiro de 2020 e no 3.º Suplemento do Jornal Oficial, 
I Série, n.º 21, de 3 de fevereiro de 2020. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma da Madeira n.º 7/2020/M 
 

de 20 de fevereiro 
 

Proposta de lei à Assembleia da República - Procede à 
alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, 
de 30 de novembro, e ao Decreto-Lei n.º 413/98, de 31 de 

dezembro, na sua redação atual, que aprovou o Regime 
Complementar do Procedimento de Inspeção Tributária e 
Aduaneira - Pelo direito das Regiões Autónomas à receita 

fiscal de IRC resultante dos rendimentos  
obtidos no seu território 

 
De acordo com o artigo 26.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, 

de 2 de setembro, que aprova a Lei das Finanças das 
Regiões Autónomas, constitui receita de cada Região 
Autónoma o imposto sobre o rendimento das pessoas 
coletivas (IRC), devido por estas ou equiparadas que 
tenham sede ou direção efetiva em território português e 
que possuam sucursais, delegações, agências, escritórios, 
instalações ou quaisquer formas de representação 
permanente sem personalidade jurídica própria em mais de 
uma circunscrição, nos termos legalmente definidos. 

Atendendo às regras de preenchimento da declaração 
modelo 22, os sujeitos passivos que obtenham rendimentos 
imputáveis às Regiões Autónomas estão, assim, obrigados a 
enviar o anexo C da declaração modelo 22, «exceto se a 
matéria coletável do período for nula». 

Este atual mecanismo não será o mais apropriado, uma 
vez que não permite a identificação das entidades que não 
possuem matéria coletável com direção efetiva noutra 
circunscrição, mas com atividade na Região, no apuramento 
de resultado líquido e volume de negócios através de 
estabelecimento estável. 

Constatando o prejuízo que esta situação acarreta na 
distribuição da receita para as Regiões Autónomas, é 
indispensável consagrar, expressa e especificamente, essa 
obrigação declarativa. 

Por forma a eliminar esta ineficiência do sistema 
tributário, com reflexos negativos na arrecadação de IRC 
por parte da Região Autónoma da Madeira, é fundamental a 
alteração das regras declarativas e consequente 
preenchimento do anexo C, com a obrigação do 
preenchimento do quadro 3 - Repartição do volume de 
negócios, independentemente do valor da matéria coletável. 

Refira-se que relativamente ao IRC, e ao contrário ao que 
acontece com o IRS, o seu Código (IRC) não define um artigo 
com as regras específicas para os rendimentos a tributar numa 
Região Autónoma, pelo que se torna imperioso esse 
aditamento, tendo em conta a complexidade de imputação dos 
rendimentos à sua circunscrição territorial. 

Ao prejuízo anteriormente mencionado acrescem, 
também, os desvios de tributação de receita pela 
necessidade de um aperfeiçoamento e adaptação dos 
mecanismos dos pagamentos antecipados, a que se referem 
as retenções na fonte, de forma a evitar uma elevada taxa de 
divergências relativas ao local da obtenção do 
rendimento/retenções efetuadas e entregues em zona 
geográfica diferente da Região, não obedecendo à definição 
de imputação estipulada nos artigos 24.º e 26.º da Lei 
Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro. 

Estas situações, por falta de clarificação de normas 
próprias no código provocam distorções no resultado do 
imposto final, nomeadamente nos casos da devolução do 
imposto através de reembolsos pagos pela Região, cujas 

retenções foram indevidamente entregues noutra 
circunscrição por parte das entidades pagadoras/retentoras 
sediadas noutra zona geográfica, provocam duplo prejuízo 
na ótica da receita. 

Para solucionar este problema, propõe-se que o teor do 
artigo 26.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro, passe 
a fazer parte integrante do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Coletivas, através do aditamento de 
um artigo 5.º-A. 

Tal como em tantas outras iniciativas legislativas, 
oriundas desta Assembleia e aprovadas pelos seus 
deputados, esta alteração ao Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Coletivas e ao Regime 
Complementar do Procedimento de Inspeção Tributária e 
Aduaneira, deu entrada na Assembleia da República a 25 de 
novembro de 2018, sem nunca ter sido discutida ou votada, 
tendo caducado em setembro de 2019. 

Note-se, no entanto, o parecer favorável à iniciativa em 
apreço, do Governo Regional e da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores. Esta posição, assumida 
em sede de processo de audição, revela não só a justiça 
desta alteração legislativa, mas também a importância que a 
mesma tem para ambas as Regiões Autónomas e para o 
equilíbrio do nosso sistema fiscal. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
da Madeira, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa e da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 
21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, apresenta à 
Assembleia da República a seguinte proposta de lei: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma procede à alteração do Decreto-Lei  

n.º 442-B/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, que 
aprovou o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas, e ao Decreto-Lei n.º 413/98, de 31 de dezembro, na 
sua redação atual, que aprovou o Regime Complementar do 
Procedimento de Inspeção Tributária e Aduaneira. 

 
Artigo 2.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, 

de 30 de novembro 
 
Os artigos 17.º, 94.º e 120.º do Código do Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442-B/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, são 
alterados passando a ter a seguinte redação: 

 
«Artigo 17.º 

[...] 
 
1 -  [...] 
 
2 -  [...] 
 
3 -  [...] 

a) [...] 
b)  Refletir todas as operações realizadas pelo sujeito 

passivo e ser organizada de modo a que os 
resultados das operações e variações patrimoniais 
imputáveis a estabelecimento estável situado em 
cada circunscrição (Portugal continental, Região 
Autónoma da Madeira e Região Autónoma dos 
Açores), possam ser apuradas separadamente; 

c)  [...] 
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Artigo 94.º 
[...] 

1 -  [...] 
 
2 -  [...] 
 
3 -  [...] 
 
4 -  As entidades que procedem a retenções na fonte a residentes 

ou a não residentes, com ou sem estabelecimento estável, 
devem proceder à respetiva discriminação pela 
circunscrição, de acordo com as regras de imputação 
definidas nos termos do artigo 5.º-A. 

 
5 -  (Anterior n.º 4.) 
 
6 -  (Anterior n.º 5.) 
 
7 -  (Anterior n.º 6.) 
 
8 -  (Anterior n.º 7.) 
 
9 -  (Anterior n.º 8.) 
 
10 -  (Anterior n.º 9.) 
 
11 -  (Anterior n.º 10.) 
 

Artigo 120.º 
[...] 

 
1 -  [...] 
 
2 -  [...] 
 
3 -  [...] 
 
4 -  Havendo ou não lugar à aplicação das taxas regionais, os 

sujeitos passivos que obtenham rendimentos imputáveis 
às Regiões Autónomas, nos termos do artigo 5.º-A, 
devem apresentar o anexo C correspondente à declaração 
modelo 22. 

 
5 -  (Anterior n.º 4.) 
 
6 -  (Anterior n.º 5.) 
 
7 -  (Anterior n.º 6.) 
 
8 -  (Anterior n.º 7.) 
 
9 -  (Anterior n.º 8.) 
 
10 -  (Anterior n.º 9.) 
 
11 -  (Anterior n.º 10.) 
 
12 -  (Anterior n.º 11.)» 
 

Artigo 3.º 
Aditamento ao Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, 

de 30 de novembro 
 
É aditado o artigo 5.º-A ao Código do Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Coletivas, aprovado pelo Decreto- 
-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, 
com a seguinte redação: 

«Artigo 5.º-A 
Receita das Regiões Autónomas sobre o imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Coletivas e Estabelecimento Estável em 
Região Autónoma 

 
1 -  Constitui receita de cada Região Autónoma o imposto 

sobre o rendimento das pessoas coletivas: 
a)  Devido por pessoas coletivas ou equiparadas que 

tenham sede, direção efetiva ou estabelecimento 
estável numa única Região; 

b)  Devido por pessoas coletivas ou equiparadas que 
tenham sede ou direção efetiva em território português 
e possuam sucursais, delegações, agências, escritórios, 
instalações ou quaisquer formas de representação 
permanente sem personalidade jurídica própria em 
mais de uma circunscrição, nos termos referidos no  
n.º 2 do presente artigo; 

c)  Retido, a título definitivo, pelos rendimentos 
gerados em cada circunscrição, relativamente às 
pessoas coletivas ou equiparadas que não tenham 
sede, direção efetiva ou estabelecimento estável em 
território nacional. 

 
2 -  Relativamente ao imposto referido na alínea b) do 

número anterior, as receitas de cada circunscrição são 
determinadas pela proporção entre o volume anual de 
negócios do exercício correspondente às instalações 
situadas em cada Região Autónoma e o volume anual 
total de negócios do exercício. 

 
3 -  Para efeitos do presente artigo, entende-se por volume 

anual de negócios o valor das transmissões de bens e 
prestações de serviços, com exclusão do imposto sobre o 
valor acrescentado.» 

 
Artigo 4.º 

Alteração ao Regime Complementar do Procedimento de 
Inspeção Tributária e Aduaneira, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 413/98, de 31 de dezembro 
 
O artigo 16.º do Regime Complementar do Procedi-

mento de Inspeção Tributária e Aduaneira, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 413/98, de 31 de dezembro, na sua redação 
atual, é alterado passando a ter a seguinte redação: 

 
«Artigo 16.º 

[...] 
 
1 -  [...] 

a)  [...] 
b)  [...] 
c)  As unidades orgânicas desconcentradas, 

relativamente aos sujeitos passivos e demais 
obrigados tributários com domicílio ou sede fiscal 
na sua área territorial ou com estabelecimento 
estável, nos termos determinados no artigo 5.º do 
Código do IRC, na referida área territorial. 

 
2 -  (Revogado)». 
 

Artigo 5.º 
Entrada em vigor e produção de efeitos 

 
O presente diploma entra em vigor no 1.º dia do ano 

civil seguinte ao da sua publicação. 
 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 9 de janeiro de 2020. 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José 
Manuel de Sousa Rodrigues. 
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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES 

 
Portaria n.º 43/2020 

 
de 20 de fevereiro 

 
Considerando que, o Decreto Legislativo Regional 

n.º 8/2003/M, de 21 de maio, criou o Gabinete de Gestão da 
Loja do Cidadão (GGLC), serviço público personalizado 
com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, 
que é a entidade responsável pela gestão e funcionamento 
da Loja do Cidadão na Madeira e dos postos de 
atendimento ao cidadão; 

Considerando que, são órgãos do Gabinete de Gestão da 
Loja do Cidadão a direção, o fiscal único e o conselho de 
parceiros, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 8/2003/M, de 21 de maio, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2003/M, 
de 9 de dezembro; 

Considerando que, de acordo com o n.º 1 do artigo 7.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2003/M, de 21 de 
maio, o fiscal único é designado, de entre revisores oficiais 
de contas, mediante despacho, o qual deve mencionar a 
respetiva remuneração e a designação do fiscal único 
suplente; 

Considerando que, o n.º 3 do artigo 7.º daquele diploma, 
determina que os mandatos do fiscal único e do fiscal 
suplente têm a duração de três anos, podendo ser renovados 
por iguais períodos de tempo; 

Assim, dando cumprimento ao disposto no artigo 25.º 
do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
alterada pelas Leis n.ºs 20/2012, de 14 de maio, 64/2012, de 
20 de dezembro, 66 B/2012, de 31 de dezembro e 22/2015, 
de 17 de março, no n.º 1 do artigo 30.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de dezembro 
e pelo n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 3/2017/M, de 8 de março, manda o Governo 
Regional, através do Vice-Presidente do Governo Regional 
da Madeira, o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais, referentes à remuneração 

do fiscal único “Fátima Pereira & Carlos Duarte, 
Sociedade de Revisores de Contas” do Gabinete de 
Gestão da Loja do Cidadão da Madeira, para o 
mandato de 3 anos, no valor total de € 43.480,80, 
ficam escalonados da seguinte forma: 

 
Ano Económico de 2020  .................... € 12.078,00; 
Ano Económico de 2021  .................... € 14.493,60; 
Ano Económico de 2022  .................... € 14.493,60; 
Ano Económico de 2023  .......................€ 2.415,60. 

 
2. A despesa em causa teve cabimento orçamental no 

ano de 2020 na rubrica com a classificação 
orgânica 43 1 03 01 00, classificação económica 
01.01.02.00.00, classificação funcional 111, fonte 
de financiamento 311, ACT 258. 

 
3. Esta portaria entra em vigor no dia seguinte à sua 

publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos 

Parlamentares, aos 31 dias do mês de janeiro de 2020. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
 

Transcrição 
 

Conforme preceituado no artigo 8.º, alínea a), do 
Decreto Regional n.º 6/77/M, de 21 de abril, da Presidência 
do Governo da Madeira, procede-se à transcrição da 
Declaração de Retificação n.º 9/2020/M, de 20 de fevereiro, 
da Presidência do Conselho de Ministros que retifica o 
Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, da Região Autónoma da Madeira, o qual aprova o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 22, 1.º suplemento, de 31 
de janeiro de 2020 e no 3.º Suplemento do Jornal Oficial, 
I Série, n.º 21, de 3 de fevereiro de 2020. 
 

 
Declaração de Retificação n.º 9/2020 

 
de 20 de fevereiro 

 
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012, de 16 
de janeiro, na sua redação atual, declara-se que o Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 22, 
1.º suplemento, de 31 de janeiro, saiu com as seguintes 
inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente, 
assim se retificam: 

 
1 -  No n.º 5 do artigo 54.º, onde se lê: 
 
«5 -  O tempo de serviço prestado pelo trabalhador na 

empresa pública ou entidade integrada que foi objeto de 
reestruturação ou extinção, de janeiro de 2011 à data da 
integração, releva para efeitos de alteração obrigatória de 
posicionamento remuneratório, sendo atribuído um 
ponto por cada ano.» 

 
Deve ler-se: 
«5 -  O tempo de serviço prestado pelo trabalhador na 

empresa pública ou entidade integrada no universo 
das administrações públicas em contas nacionais 
objeto de reestruturação ou extinção releva para 
efeitos de alteração obrigatória de posicionamento 
remuneratório, até ao limite máximo de 2 posições 
remuneratórias, sendo-lhe atribuído um ponto por 
cada ano completo de antiguidade.» 

 
2 -  No artigo 79.º na parte que altera o n.º 3 do artigo 

50.º do anexo aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 28/2006/M, de 19 de julho, onde se lê: 

 
«3 -  O disposto no número anterior aplica-se ainda aos 

trabalhadores da AT-RAM que, em regime de comissão 
de serviço, exerçam funções no departamento do 
Governo Regional com a tutela das finanças.» 

 
Deve ler-se: 
«3 -  O disposto no número anterior aplica-se ainda aos 

trabalhadores da AT-RAM que, em regime de 
mobilidade ou comissão de serviço, exerçam 
funções no departamento do Governo Regional 
com a tutela das finanças.» 

 
Secretaria-Geral, 11 de fevereiro de 2020. 
 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA, Catarina Romão 

Gonçalves 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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